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ATOS ADMINISTRATIVOS   
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 790, DE 22 DE ABRIL DE 2025.  
 
 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL, A 
QUE SE REFERE O EDITAL Nº. 
001/2024 – CONCURSO PÚBLICO 
REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ - PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no Art. 66, IV, da Lei Orgânica Municipal, e  

 
CONSIDERANDO todo teor do relatório apresentado pela 

Empresa Ápice Consultorias e Capacitações LTDA, instituição 
contratada para a realização do Concurso Público de que trata o Edital 
Nº. 001/2024, contendo a situação final após a realização das provas 
objetivas e provas de títulos. 
 

D E C R E T A: 
                   

Art. 1º Fica homologado o Concurso Público lançado sob o 
Edital Nº. 001/2024, de 05 de março de 2024, para preenchimento do 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, de acordo 
com o Relatório Final apresentado pela Empresa Ápice Consultorias e 
Capacitações LTDA. 

 
Art. 2º Faça-se a convocação para anuência, posse e 

exercício dos candidatos aprovados dentro do número de vagas 
oferecidas, podendo a critério da Administração serem convocados 
candidatos que excedam o número de vagas, nos termos do artigo 
anterior, assinalando prazo para juntada da documentação pertinente, 
expedindo-se as notificações e publicações necessárias, estabelecidas 
no artigo 3º, deste Decreto. 

 
Art. 3º O Concurso Público terá a validade pelo prazo de 02 

(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, para atender 
o interesse público da administração. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, no Diário Oficial do Município e através do site oficial do 
Município – www.santacruz.pb.gov.br. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa 

Cruz, Estado da Paraíba, em 22 de abril de 2025. 
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